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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  07/03/2018 10:22:13  Data da assinatura:  07/03/2018 14:23:25

PLENÁRIO

DESPACHO
07/03/2018

LIDO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 7 DE MARÇO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N.° 02/2018 ? PODER JUDICIÁRIO - PROPOSIÇÃO N° 22/2018

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/03/2018 16:26:04  Data da assinatura:  12/03/2018 16:30:51

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/03/2018

PARECER

 

Mensagem n.° 02/2018 – Poder Judiciário

 

Proposição n° 22/2018

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da
Mensagem nº. 02, de 05 de março de 2018, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe
sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos ativos e inativos e dos pensionistas do
Quadro III – Poder Judiciário do Estado do Ceará. ”

 

 O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa
da proposição, asseverou que:

 

O índice proposto para revisão geral é de 3,0% (três por cento) linearmente aplicado
aos cargos de provimento efetivo e comissionados, às pensões provisórias e aos
proventos pagos pelo Poder Judiciário, a partir de 1º de janeiro de 2018. O referido
percentual corresponde ao índice geral que está sendo proposto à revisão da
remuneração dos servidores públicos estaduais.

 

Ressalte-se que o incluso Projeto de Lei estabelece o teto salarial dos servidores do
Poder Judiciário no valor do subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, incluídas as gratificações e vantagens, a teor do art. 1º, da
Emenda Constitucional nº 41/2003.
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O incluso Projeto de Lei guarda criteriosa observância às limitações impostas pela Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atende à disponibilidade
de recursos do Tesouro Estadual.

 

Registre-se, por oportuno, que o Projeto de Lei foi referendado durante a sessão do dia
22 de fevereiro de 2018 do Tribunal Pleno desta Corte.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará busca a revisão geral da remuneração sobre o índice de 3,0% (três por cento) dos servidores
públicos ativos e inativos e dos pensionistas do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa dos Tribunais, uma vez que
envolve organização administrativa e remunerações advindas pelo Poder Judiciário .

 

Ademais, trata-se de materialização da autonomia administrativa e financeira prevista na Lei Maior
Federal como necessária à separação dos Poderes.

 

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

(...)

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correcional respectiva;

(...)

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.
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§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados,
compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes
dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

 

O Texto Constitucional, outrossim, estabelece seu art. 37, X, que “a remuneração dos servidores públicos
[...] somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;”

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Judiciário Estadual para dispor sobre a
remuneração atribuída ao seu quadro de pessoal, atendendo aos preceitos emanados pela Constituição
deste Estado do Ceará.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que porventura serão geradas e os limites traçados pela LDO e pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
, de autoria do de autoria do Excelentíssimo Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de02/2018

Justiça do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e
de técnica legislativa, sendo salutar a adequação aos ditames exarados pelo Conselho Nacional de Justiça,
pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração superior.

 

 em 12 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
março de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  00006/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  13/03/2018 09:40:23  Data da assinatura:  13/03/2018 09:45:05

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00006/2018
13/03/2018

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00007/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  13/03/2018 09:40:40  Data da assinatura:  13/03/2018 09:45:21

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00007/2018
13/03/2018

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

18 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   PROPOSIÇÃO

  Autor:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Usuário assinador:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Data da criação:  13/03/2018 10:30:32  Data da assinatura:  13/03/2018 10:35:27

MESA DIRETORA

MEMORANDO
13/03/2018

Proposição N°: 00022/2018

 

Data de cadastro: 13/03/2018

 

Autoria: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Assunto: ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 2/18 - "PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS E DOS PENSIONISTAS
DO QUADRO III - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ".

 

Distribuição:  Por distribuição automática fica designado o Sr. JOÃO JAIME como relator do projeto em
epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO

  Autor:  99041 - DEPUTADO JOAO JAIME

  Usuário assinador:  99041 - DEPUTADO JOAO JAIME

  Data da criação:  13/03/2018 11:08:58  Data da assinatura:  13/03/2018 11:13:48

GABINETE DO DEPUTADO JOÃO JAIME

PARECER
13/03/2018

PARECER

PROPOSIÇÃO N: 22/18 – Autoria do Tribunal de Justiça – Oriundo da Mensagem n.°2/18 –
Promove a revisão geral da renumeração dos servidores públicos ativos e inativos e dos pensionistas do
quadro III – Poder Judiciário do Estado do Ceará.

ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da proposição
em exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa. No caso, a propositura
em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa do Tribunal de Justiça, conforme o disposto do art.60,
inciso III da Constituição Estadual in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de Leis:

(...)

III  – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

A propositura em análise objetiva aplicar o percentual de 3 % (três por cento) a partir de janeiro de 2018,
conforme concedido aos servidores estaduais, promovendo a revisão geral da renumeração dos servidores
públicos ativos e inativos e dos pensionistas do quadro III do Poder Judiciário, não sendo qualquer ofensa
à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do
Ceará.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade, por ter preenchido o requisito
formal estabelecido no art. 207, inciso V do Regimento Interno.

Quanto ao mérito da matéria, o Projeto de Lei em análise está dentro das limitações contidas na Lei de
Responsabilidade Fiscal, e reconhece a importância de atualizar e melhorar as condições oferecidas aos
servidores públicos estaduais, promovendo a revisão geral da renumeração dos servidores públicos ativos
e inativos e dos pensionistas do quadro III do Poder Judiciário, com a aplicação do percentual de 3 %
(três por cento) a partir de janeiro de 2018.

VOTO DO RELATOR
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Em face do exposto, entendemos que a proposição de nº 22/18, de autoria do Tribunal de Justiça, oriundo
da Mensagem n.°2/18 , encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  quanto a Admissibilidade e ao MéritoPARECER FAVORÁVEL
da matéria.

 

Deputado João Jaime

2º Secretário

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00017/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  20/03/2018 11:34:24  Data da assinatura:  20/03/2018 11:39:15

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00017/2018
20/03/2018

Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  20/03/2018 11:34:53  Data da assinatura:  20/03/2018 12:12:50

PLENÁRIO

DESPACHO
20/03/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/03/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 9ª (NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/03/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 15/03/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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